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3. O(A) candidato(a) poderá apresentar recurso em até 02 (dois) dias úteis da
decisão de indeferimento emitida pela Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital
Universitário Federal.

3.1 Na forma prevista no Edital nº 01/2020 - EBSERH/ Nacional, a decisão que
indeferir o recurso é irrecorrível.

4. A ausência do candidato nas datas e horários acima definidos ou a não
apresentação de qualquer um dos documentos exigidos para a contratação implicará na
exclusão do candidato do presente Processo Seletivo.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA

EDITAL Nº 70, DE 24 DE ABRIL DE 2020
PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 01/2020 - EBSERH/ NACIONAL/ HU-UFPI

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso
de suas atribuições legais, torna pública a convocação dos aprovados no PROC ES S O
SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 01/2020 - EBSERH/ Nacional/ HU-UFPI, para a
complementação da força de trabalho da Rede Ebserh, visando o atendimento à população
no combate à pandemia do Coronavírus (COVID-19), no Hospital Universitário da
Universidade Federal do Piauí - HU-UFPI, conforme a seguir:

1. Relação de candidatos convocados, conforme ordem de classificação:
1.1. ENFERMEIRO - TERAPIA INTENSIVA: (Amplo) Hélida Lessa De Aragão

Cardoso
1.2. FISIOTERAPIA: (Amplo) Ana Mara Ferreira Lima; Germana Karla Rego

Moura; Saulo Araujo De Carvalho; Malena Gonçalves Almeida
1.3. FISIOTERAPIA: (PCD) Rafael Da Silva Gomes
1.4. FISIOTERAPIA: (PNP) Mairla Dias Aguiar
1.5. MÉDICO - CLÍNICA MÉDICA: (Amplo) Wallace Rodrigues De Holanda

Miranda; Mauro Furtado Cavalcanti; André Gonçalves Da Silva; Rodrigo Macêdo De Pádua;
Eurípedes Ferreira Araújo Mendes; Janete Maria De Carvalho Oliveira; Fernando Monteiro
De Aguiar Giordano

2. Os candidatos relacionados neste edital deverão comparecer:
2.1 No dia 29/04/2020, conforme horário de agendamento enviado por e-mail,

ao Divisão de Gestão de Pessoas - Hospital Universitário da Universidade Federal do Piauí
- Campus Universitário Ministro Petrônio Portella - Bairro Ininga - Teresina/PI, para entrega
de currículo e apresentação dos documentos necessários para contratação constantes no
edital e no link, (http://www2.ebserh.gov.br/web/portal-ebserh/documentos-para-
contratacao) e de toda a documentação comprobatória de títulos e experiência profissional
que foram informados na inscrição.

2.2 No dia 04/05/2020, conforme horário de agendamento enviado por e-mail,
no mesmo endereço, para realização para realização do Exame Admissional, e a aferição da
veracidade da autodeclaração de pessoa com deficiência e de pessoa negra ou parda, caso
necessário.

2.2.1. Neste ato, a Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário
Federal realizará a avaliação de toda a documentação apresentada pelos candidatos e do
atendimento dos requisitos para a contratação, e decidirá:

a) Pelo deferimento da contratação, sendo indicado os horários de trabalho,
procedida a entrega da Carteira de Trabalho e Previdência Social e assinatura do contrato
de trabalho;

b) Pelo indeferimento da contratação, se constatada alguma irregularidade.
3. O(A) candidato(a) poderá apresentar recurso em até 02 (dois) dias úteis da

decisão de indeferimento emitida pela Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital
Universitário Federal.

3.1 Na forma prevista no Edital nº 01/2020 - EBSERH/ Nacional, a decisão que
indeferir o recurso é irrecorrível.

4. A ausência do candidato nas datas e horários acima definidos ou a não
apresentação de qualquer um dos documentos exigidos para a contratação implicará na
exclusão do candidato do presente Processo Seletivo.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA

EDITAL Nº 71, DE 24 DE ABRIL DE 2020
PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 1/2020 - EBSERH/ NACIONAL/ HU-UFMA

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO(A)S

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso
de suas atribuições legais, torna pública a convocação do(a)s aprovado(a)s no PROCESSO
SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 01/2020 - EBSERH/ Nacional/ HU-UFMA, para a
complementação da força de trabalho da Rede Ebserh, visando o atendimento à população
no combate à pandemia do Coronavírus (COVID-19), no Hospital Universitário da
Universidade Federal do Maranhão HU-UFMA, conforme a seguir:

1. Relação de candidato(a)s convocado(a)s, conforme ordem de classificação:
1.1. ENFERMEIRO - URGÊNCIA E EMERGÊNCIA: (PNP) Esdras Pessoa Da Silva
2. O(a)s candidato(a)s relacionado(a)s neste edital deverão comparecer:
2.1 No dia 29/04/2020, conforme horário de agendamento enviado por e-mail,

ao Hospital Universitário da Universidade Federal do Maranhão - Unidade Materno Infantil,
2º andar - Divisão de Gestão de Pessoas - Rua Silva Jardim, nº 215, Centro, São Luís/MA ,
para realização de exame laboratorial, entrega de currículo e apresentação dos
documentos necessários para contratação constantes no edital e no link,
(http://www2.ebserh.gov.br/web/portal-ebserh/documentos-para-contratacao) e de toda a
documentação comprobatória de títulos e experiência profissional que foram informados
na inscrição.

2.2. No dia 01/05/2020, conforme horário de agendamento enviado por e-mail,
no mesmo endereço, para realização do Exame Admissional, e a aferição da veracidade da
autodeclaração de pessoa com deficiência e de pessoa negra ou parda, caso necessário.

2.2.1. Neste ato, a Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário
Federal realizará a avaliação de toda a documentação apresentada pelos candidatos e do
atendimento dos requisitos para a contratação, e decidirá:

a) Pelo deferimento da contratação, sendo indicado os horários de trabalho,
procedida a entrega da Carteira de Trabalho e Previdência Social e assinatura do contrato
de trabalho;

b) Pelo indeferimento da contratação, se constatada alguma irregularidade.
3. O(A) candidato(a) poderá apresentar recurso em até 02 (dois) dias úteis da

decisão de indeferimento emitida pela Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital
Universitário Federal.

3.1. Na forma prevista no Edital nº 01/2020 - EBSERH/ Nacional, a decisão que
indeferir o recurso é irrecorrível.

4. A ausência do candidato nas datas e horários acima definidos ou a não
apresentação de qualquer um dos documentos exigidos para a contratação implicará na
exclusão do candidato do presente Processo Seletivo.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA

EDITAL Nº 72, DE 24 DE ABRIL DE 2020
PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 1/2020 - EBSERH/ NACIONAL/ HU-UFSC

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso
de suas atribuições legais, torna pública a convocação dos aprovados no PROC ES S O
SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 01/2020 - EBSERH/ Nacional/ HU-UFSC, para a
complementação da força de trabalho da Rede Ebserh, visando o atendimento à população
no combate à pandemia do Coronavírus (COVID-19), no Hospital Universitário da UFSC (HU-
UFSC), conforme a seguir:

1. Relação de candidatos convocados, conforme ordem de classificação:
1.1. MÉDICO - CLÍNICA MÉDICA: (Amplo) Tamara Liana Zocche; Laura

Nascimento Tavares

1.2. MÉDICO - CLÍNICA MÉDICA: (PCD) Tassia Beatriz Freiberger Vieira
1.3. MÉDICO - CLÍNICA MÉDICA: (PNP) Júlia Vanessa De Mendonça Uchôa
2. Os candidatos relacionados neste edital deverão comparecer:
2.1 No dia 29/04/2020, conforme horário de agendamento enviado por e-mail,

ao Prédio do Núcleo de Capacitação - fundos do Hospital Universitário Professor Polydoro
Ernani de São Thiago, localizado no Campus Universitário s/n, bairro Trindade,
Florianópolis-SC, para entrega de currículo e apresentação dos documentos necessários
para contratação constantes no edital e no link, (http://www2.ebserh.gov.br/web/portal-
ebserh/documentos-para-contratacao) e de toda a documentação comprobatória de títulos
e experiência profissional que foram informados na inscrição.

2.2. No dia 04/05/2020, conforme horário de agendamento enviado por e-mail,
no mesmo endereço, para realização do Exame Admissional, e a aferição da veracidade da
autodeclaração de pessoa com deficiência e de pessoa negra ou parda, caso necessário.

2.2.1. Neste ato, a Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário
Federal realizará a avaliação de toda a documentação apresentada pelos candidatos e do
atendimento dos requisitos para a contratação, e decidirá:

a) Pelo deferimento da contratação, sendo indicado os horários de trabalho,
procedida a entrega da Carteira de Trabalho e Previdência Social e assinatura do contrato
de trabalho;

b) Pelo indeferimento da contratação, se constatada alguma irregularidade.
3. O(A) candidato(a) poderá apresentar recurso em até 02 (dois) dias úteis da

decisão de indeferimento emitida pela Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital
Universitário Federal.

3.1 Na forma prevista no Edital nº 01/2020 - EBSERH/ Nacional, a decisão que
indeferir o recurso é irrecorrível.

4. A ausência do candidato nas datas e horários acima definidos ou a não
apresentação de qualquer um dos documentos exigidos para a contratação implicará na
exclusão do candidato do presente Processo Seletivo.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA

EDITAL Nº 73, DE 24 DE ABRIL DE 2020
PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 1/2020 - EBSERH/ NACIONAL/ HUJM-UFMT

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso
de suas atribuições legais, torna pública a convocação dos aprovados no PROC ES S O
SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 01/2020 - EBSERH/ Nacional/ - HUJM-UFMT, para a
complementação da força de trabalho da Rede Ebserh, visando o atendimento à população
no combate à pandemia do Coronavírus (COVID-19), no Hospital Universitário Júlio Müller
da Universidade Federal do Mato Grosso - HUJM-UFMT, conforme a seguir:

1. Relação de candidatos convocados, conforme ordem de classificação:
1.1. MÉDICO - MEDICINA INTENSIVA: (Amplo) Wilian Benedito De Proença

Junior
2. Os candidatos relacionados neste edital deverão comparecer:
2.1 No dia 29/04/2020, conforme horário de agendamento enviado por e-mail,

ao Hospital Universitário Júlio Müller na Rua Luís Philippe Pereira Leite, s/n, Bairro
Alvorada - Cuiabá/MT, para entrega de currículo e apresentação dos documentos
necessários para contratação constantes no edital e no link,
(http://www2.ebserh.gov.br/web/portal-ebserh/documentos-para-contratacao) e de toda a
documentação comprobatória de títulos e experiência profissional que foram informados
na inscrição.

2.2 No dia 04/05/2020, conforme horário de agendamento enviado por e-mail,
no mesmo endereço, para realização do Exame Admissional, e a aferição da veracidade da
autodeclaração de pessoa com deficiência e de pessoa negra ou parda, caso necessário.

2.2.1 Neste ato, a Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário
Federal realizará a avaliação de toda a documentação apresentada pelos candidatos e do
atendimento dos requisitos para a contratação, e decidirá:

a) Pelo deferimento da contratação, sendo indicado os horários de trabalho,
procedida a entrega da Carteira de Trabalho e Previdência Social e assinatura do contrato
de trabalho;

b) Pelo indeferimento da contratação, se constatada alguma irregularidade.
3. O(A) candidato(a) poderá apresentar recurso em até 02 (dois) dias úteis da

decisão de indeferimento emitida pela Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital
Universitário Federal.

3.1 Na forma prevista no Edital nº 01/2020 - EBSERH/ Nacional, a decisão que
indeferir o recurso é irrecorrível.

4. A ausência do candidato nas datas e horários acima definidos ou a não
apresentação de qualquer um dos documentos exigidos para a contratação implicará na
exclusão do candidato do presente Processo Seletivo.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA

EDITAL Nº 74, DE 24 DE ABRIL DE 2020
PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 1/2020 - EBSERH/ NACIONAL/ HU-UFGD

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso
de suas atribuições legais, torna pública a convocação dos aprovados no PROC ES S O
SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 01/2020 - EBSERH/ Nacional/ HU-UFGD, para a
complementação da força de trabalho da Rede Ebserh, visando o atendimento à população
no combate à pandemia do Coronavírus (COVID-19), no Hospital Universitário da
Universidade Federal da Grande Dourados - HU-UFGD, conforme a seguir:

1. Relação de candidatos convocados, conforme ordem de classificação:
1.1. ENFERMEIRO - URGÊNCIA E EMERGÊNCIA: (PNP) Roberto Rogério Da

Costa
1.2. FISIOTERAPIA: (Amplo) Elayne Cristina Pedroso Gonçalves; Higor Ranniery

Panato Passos; Cristiane Machado Da Rocha; Eliane Lopes Alves; Claudia Graciela De
Oliveira

1.3. FISIOTERAPIA: (PNP) Danillo Pinto De Jesus
1.4. MÉDICO - MEDICINA INTENSIVA: (Amplo) Rafael Sbroggio Politano
2. Os candidatos relacionados neste edital deverão comparecer:
2.1 No dia 29/04/2020, conforme horário de agendamento enviado por e-mail,

ao Sala da Unidade de Administração de Pessoal do HU-UFGD, na Rua Ivo Alves da Rocha,
558, Altos do Indaiá - Dourados/MS, para entrega de currículo e apresentação dos
documentos necessários para contratação constantes no edital e no link,
(http://www2.ebserh.gov.br/web/portal-ebserh/documentos-para-contratacao) e de toda a
documentação comprobatória de títulos e experiência profissional que foram informados
na inscrição.

2.2 No dia 04/05/2020, conforme horário de agendamento enviado por e-mail,
no mesmo endereço, para realização para realização do Exame Admissional, e a aferição da
veracidade da autodeclaração de pessoa com deficiência e de pessoa negra ou parda, caso
necessário.

2.2.1 Neste ato, a Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário
Federal realizará a avaliação de toda a documentação apresentada pelos candidatos e do
atendimento dos requisitos para a contratação, e decidirá:

a) Pelo deferimento da contratação, sendo indicado os horários de trabalho,
procedida a entrega da Carteira de Trabalho e Previdência Social e assinatura do contrato
de trabalho;

b) Pelo indeferimento da contratação, se constatada alguma irregularidade.
3. O(A) candidato(a) poderá apresentar recurso em até 02 (dois) dias úteis da

decisão de indeferimento emitida pela Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital
Universitário Federal.

3.1 Na forma prevista no Edital nº 01/2020 - EBSERH/ Nacional, a decisão que
indeferir o recurso é irrecorrível.
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